
13ª SESSÃO ORDINÁRIA - 13.09.2022 - 19H00

 

NOS TERMOS DO REGIMENTO INTERNO:

ART. 101 - Durante o Expediente o Vereador que estiver usando da Palavra não poderá ser
aparteado, bem como nenhum Vereador poderá pedir a palavra “pela ordem”, a não ser

para comunicar ao Presidente que o orador está ultrapassando o prazo regimental;

ART. 180 – O aparte é uma interrupção breve não excedendo a 02 (dois) minutos;

ART. 181– Não serão permitidos apartes cruzados e paralelos;

I - TRIBUNA LIVRE
(30min.)

Observações de uso:

Limite máximo de oradores por Sessão: 3 (três)
Limite máximo de tempo: 10 minutos para cada inscrito
Sem possibilidade de prorrogação ou aproveitamento de tempo quando o número
de orador não atingir o máximo.

Inscritos (a) (s):

1 – José de Oliveira Filho.

Assunto: Agradecimentos pela disponibilidade e atenção dada as solicitações dos
munícipes do bairro das Perobas.

II - EXPEDIENTE
(1H)

Leitura e Votação da Ata (15min)

1 - Leitura da Ata da 12ª Sessão Ordinária de 2022.

2 - Única Discussão e Votação da Ata da 12ª Sessão Ordinária de 2022.
 



Leitura dos Documentos (15min)

Expediente recebido do Poder Executivo Municipal e outros:

1 – Prejudicado por ausência de expediente.

Expediente dos Exmos. Srs. Vereadores e/ou das Comissões:

1 - Moção, de Parabenização e Reconhecimento, de autoria do Vereador José Roberto
Corrêa, endereçada ao Prof. João Bosco, em razão do lançamento do livro “Vias da Cidadania”.

2 - Requerimento, de autoria da Vereadora Sueli Carina Ivo Vieira, solicitando ao D.E.R. que
promova a instalação de duas placas de sinalização na altura do Km 52 da Rodovia Oswaldo
Cruz, próximo ao sítio do Reino da Alegria, sendo uma de redução de velocidade e outra de
entrada e saída de caminhão.
 

PALAVRA DOS VEREADORES
(30min.)

*Conforme o inciso III, art. 175, do Regimento Interno.
 

III - ORDEM DO DIA
20h30min

(2H)

1 – Única Discussão e Votação do Veto Parcial aposto ao Autógrafo de Lei nº 54/2022,
referente ao Projeto de Lei nº 55/2022, de autoria da Vereadora Sueli Carina Ivo Vieira, que
institui o Programa Adote um Pet, na forma que especifica.

2 – Segunda Discussão e Votação do Projeto de Lei n°. 66/2022, de autoria dos Vereadores
Sueli Carina Ivo Vieira e José Roberto Corrêa, que dispõe sobre a denominação do ESF
(Estratégia Saúde da Família), subnúcleo dos Alvarengas, e dá outras providências.

3 - Primeira Discussão e Votação do Projeto de Emenda à Lei Orgânica nº 02/2022, de
autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre a fusão de dois conselhos municipais,
o qual receberá o nomen iuris de Conselho Municipal do Meio Ambiente, Planejamento e
Desenvolvimento Econômico.

 



IV - EXPLICAÇÃO PESSOAL
(1H)

*Conforme o Parágrafo único, art. 111, do Regimento Interno

São Luiz do Paraitinga, aos 08 de setembro de 2022.

Marcelo Henrique Santos Toledo
Presidente da Câmara Municipal
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